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caPÍtULo ii
das coNFerÊNcias MUNiciPais 
art. 9º. as conferências Municipais de assistência Social deverão ser reali-
zadas no período de 03 de maio a 31 de agosto de 2021; 
§1º. a mobilização pode ser realizada por meio de reuniões, encontros, 
palestras, debates públicos, pré-conferências temáticas, e outros eventos 
preparatórios. 
§2º. a conferência Municipal terá no mínimo 10 horas de realização da 
conferência, considerando intervalo para o almoço. 
§3º. Para a conferência Magna o conferencista discorrerá sobre o tema, 
lema e os eixos proposto pelo cNaS 
§4º. O CEAS realizará oficinas regionais, em formato virtual, para orienta-
ção sobre o processo conferencial no período de 24 a 27 de maio.
§5º. Serão realizados esclarecimentos sobre o processo conferencial atra-
vés de material audiovisual a ser publicados nas mídias sociais do cEaS ht-
tps://www.instagram.com/invites/contact/?i=1k9w9z827bqqa&utm_con-
tent=kn6ux1n e https://www.facebook.com/ceas.controle 
art. 10. devem participar das conferências Municipais: 
i - Gestores da assistência social e representantes de órgãos públicos; 
ii - Trabalhadores da assistência social e de outras políticas que fazem 
interface com a assistência social; 
iii - representantes de entidades de assistência social; 
iV - Usuários e representantes de organizações de usuários; 
V - representantes de conselhos Setoriais e de defesa de direitos; 
Vi - representantes de instituições de Ensino Superior, do Poder legis-
lativo federal, Estadual e Municipal, do Poder Judiciário e do Ministério 
Público. 
art. 11. a entrega de relatório geral, da ata e eleição dos delegados, bem 
como a relação contendo o nome dos delegados eleitos a participarem das 
conferências regionais de assistência Social deverá ser efetuado até o dia 
03 de setembro de 2021.
§1º o relatório geral; a ata e a relação de delegados mencionadas no caput 
deste artigo deverão ser enviados em formato de Word e de  Pdf;
§2º o cEaS/Pa não se responsabilizará pela inclusão nas conferências 
regionais, das deliberações e da inscrição de delegados, se inobservados 
os prazos e formas acima estabelecidos. 
§3º  a relação de delegados para as conferências regionais deverá conter: 
i - Nome completo do(a) delegado (a); 
ii - Endereço completo; 
iii - rG, cPf; 
iV - Telefone, e-mail; 
V - Município; 
Vi - Segmento: Governo, Usuário, Trabalhador ou Entidades; 
§4º além do mencionado nos parágrafos anteriores, a comissão organiza-
dora, com a aquiescência do plenário da conferência, informará no relató-
rio geral qual a ordem de prioridades do município com relação ao segmen-
to da sociedade civil para fazer parte da Xii conferencia Estadual de assis-
tência Social de acordo com o estabelecido no art. 8º deste regulamento.
art. 8º. o Município que realizar reuniões ampliadas e/ou mobilizações, em 
substituição às Conferências Municipais de Assistência Social, ficará impos-
sibilitado de eleger delegados a participarem das conferências regionais 
de assistência Social, sendo garantida sua participação na qualidade de 
convidado, respeitado o número de vagas para delegados do munícipio. 
caPitULo iii
das coNFerÊNcias reGioNais 
art. 12. as conferências regionais de assistência Social deverão ser reali-
zadas no período de 06 a 30 de setembro de 2021.
art. 13. devem participar das conferências regionais: 
i – delegados eleitos nas conferências municipais 
ii – conselheiros estaduais responsáveis pela organização da conferência.
art. 14. a entrega de relatório geral, da ata de eleição dos delegados, bem 
como a relação contendo o nome dos delegados eleitos a participarem da 
Xii conferência Estadual de assistência Social deverá ser elaborada pelos 
conselheiros organizadores das conferências regionais e enviados até o 
dia 06 de outubro de 2021.
§1º o relatório geral; a ata e a relação de delegados mencionadas npo 
caput deste artigo deverão ser enviados em formato de Word e de  Pdf;
§2º a relação de delegados deverá conter: 
i - Nome completo do(a) delegado (a); 
ii - Endereço completo; 
iii - rG, cPf; 
iV - Telefone, e-mail; 
V – Município e região; 
Vi - Segmento: Governo, Usuário, Trabalhador ou Entidades; 
art. 15. as conferências regionais contarão: 
i - Mesa de abertura; 
ii- Mesa de aprovação do regimento interno; 
iii - Mesa redonda com apresentação dos eixos norteadores.
iV - Grupos de Trabalho, e
V - Plenária final. 
Vi - Eleição dos delegados para a Xii conferência Estadual de assistência 
Social. 
§1º Haverá uma Mesa coordenadora, indicada pela comissão organizado-
ra da conferência, na votação do regimento interno, na Plenária final e 
na Mesa redonda. 
§2º Na Plenária final haverá uma Mesa de apoio à Mesa coordenadora, 
para reformulação de propostas destacadas.  
art. 16. os Grupos de Trabalho serão criados com o objetivo:
i – discussão e a aprovação de diretrizes para a política de assistência 
Social em âmbito regional, oriundas das conferências municipais, conside-
rando os eixos apresentados na Mesa redonda. 
ii - discussão e proposição de diretrizes para a política de assistência 
Social em âmbito Estadual, oriundas das conferências municipais, conside-
rando os eixos apresentados na Mesa redonda.
iii - discussão e proposição de diretrizes para a política de assistência 
Social em âmbito Nacional, oriundas das conferências municipais, conside-
rando os eixos apresentados na Mesa redonda. 

§1º os Grupos de Trabalhos terão como material de apoio as propostas 
consolidadas de diretrizes e os relatórios municipais de acordo com os 
eixos deliberadas nas conferências municipais.
§2º os Grupos de Trabalho contarão com um coordenador previamente 
indicados pela comissão organizadora e um relator indicado pelo próprio 
grupo 
§3º o coordenador terá as atribuições de abrir e orientar a discussão do 
tema, ajudar a esclarecer dúvidas no grupo, coordenar os debates, as-
segurando o uso da palavra a todos os participantes e assegurar que as 
propostas sejam encaminhadas por consenso ou maioria simples. 
§4º o relator terá as atribuições de anotar as aprovações, alterações e 
exclusões de propostas do grupo, sistematizar, tentando consolidar as con-
tribuições levantadas no grupo, entregar os relatórios e estar disponível 
para contribuir com a Equipe de relatoria. 
art. 17. Serão delegados das conferências regionais de assistência Social: 
i - os delegados oriundos das conferências Municipais de assistência So-
cial, eleitos com esta finalidade, mediante comprovação na ata de eleição 
dos delegados e relatório geral das conferências municipais; 
ii - os conselheiros titulares e/ou suplentes do conselho Estadual de as-
sistência Social organizadores das conferências regionais. 
art. 18. as conferências regionais de assistência Social contarão com a 
participação dos   delegados oriundos das conferências municipais e a 
distribuição dos mesmos obedecerá aos seguintes critérios 
i – Porte dos Municípios.
ii – Paridade entre Governo e Sociedade civil;
iii – Proporcionalidade entre Entidade, Usuários e Trabalhadores. 
art. 19. as conferências regionais de assistência Social contarão com a 
seguinte representação de delegados por porte populacional estabelecida 
na Política Nacional de assistência Social e o censo 2010 do iBGE vigente, 
na seguinte forma: 
i - Municípios de Porte Populacional i, até 20.000 habitantes - 06 delega-
dos; 
ii - Municípios de Porte Populacional ii, de 20.001 até 50.000 habitantes 
- 08 delegados; 
iii - Municípios de Porte Populacional Médio, de 50.001 até 100.000 habi-
tantes - 12 delegados; 
iV - Municípios de Porte Populacional Grande, de 100.001 até 900.000 
habitantes - 16 delegados; 
V - Metrópole com Porte Populacional acima de 900.000 habitantes - 24 
delegados. 

DISTRIBUIÇÃO DOS DELEGADOS PARA PARTICIPAÇÃO DA CONFERÊNCIA 
REGIONAL 

Municípios/Porte Número de 
Municípios 

Número de 
Delegados 

Distribuição por Segmentos 

Governo Trabalhador 
da Área 

Entidade e 
Organização 

de Assistência 
Social 

Usuário 

Pequeno Porte I 43 6 3 1 1 1 
Pequeno Porte II 61 8 4 1 1 2 
Médio Porte 30 12 6 2 2 2 
Grande Porte 09 16 9 3 2 4 
Metrópole 1 24 12 4 4 4 
 Art. 20. Os delegados ficarão distribuídos de acordo com os seguintes seg-

mentos: 
i - Segmento de Governo = 637; 
ii - Segmentos da Sociedade civil = 637, divididos em usuários, trabalha-
dores e entidades ou organizações de assistência social do SUaS. 
at. 21. as conferências regionais de assistência Social terão a distribui-
ções de delegados atendendo ao porte populacional, a paridade e propor-
cionalidade dos seus delegados oriundos das conferências municipais: 
i - região do araguaia num total de 118 delegados; 
ii - região do Baixo amazonas num total de 114 delegados;
iii - região do carajás num total de 100 delegados;
iV - região Guajará num total de 74 delegados;
V - região do Guamá num total de 146 delegados; 
Vi - região do lago de Tucuruí num total de 74 delegados; 
Vii - região do Marajó num total de 134 delegados; 
Viii - região do rio caeté num total de 122 delegados; 
iX - região do rio capim num total de 144 delegados; 
X - região do Tapajós num total de 46 delegados; 
Xi - região do Tocantins num total de 124 delegados, e 
Xii - região do Xingu num total de 78 delegados; 
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ARAGUAIA 15 7 42 5 40 3 36 0 0 0 0 118 

BAIXO AMAZONAS 13 5 30 4 32 3 36 1 18 0 0 114 

CARAJÁS 12 6 36 4 32 0 0 2 36 0 0 100 

GUAJARÁ 5 1 6 0 0 1 12 2 36 1 24 74 

GUAMÁ 18 7 42 8 64 2 24 1 18 0 0 146 
LAGO DE 
TUCURUI 7 1 6 1 8 5 60 0 0 0 0 74 

MARAJÓ 16 1 6 13 104 2 24 0 0 0 0 134 

RIO CAETÉ 15 7 42 5 40 2 24 1 18 0 0 122 

RIO CAPIM 16 2 12 9 72 5 60 0 0 0 0 144 

TAPAJÓS 6 3 18 2 16 1 12 0 0 0 0 46 

TOCANTINS 11 0 0 4 32 5 60 2 36 0 0 124 

XINGU 10 3 18 6 48 1 12 0 0 0 0 78 

  144 43 258 61 488 30 360 9 144 1 24 1.274 
 


